
Prefeitura Municipal de Valente

PREGÃO PRESENCIAL, -SRP N° 08-008/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

..é.,TET===C=:à=rgEípRoCESSo  ADMENESTRATEVo  No  49 ,...2o_24[t.ÊÊía5L±.=      .`    ~T*,_

Data do Aditivo
20/09/2021

Objeto:
Processo  Administrat:ivo  NO  49/2021.  0  Município  de  Valente  e  a  empresa  J  L
GUIMARAES   COMBUSTIVEIS   LTDA.    Realiza   o   10   Termo   Aditivo   a   Ata   de
Registro  de  Preços  no  74/2021,  que  tem  por  objetivo  o  rea].uste  de  valores
abre  processo  licit:atório  objetivando .Eventual  contratação  de  empresa  para
fornééiment:o  de  combustíveis  (Gasolina,  Etanol,  Diesel)  com  entrega  na  sede,
zona   rura`l   e   rodovia    BR-324,   destinados   a   atender   as   necessidades   de
diversas Secretarias dest:e  Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Valente -Bahia.

[lmo. Sr. Uba[dino Amaral de O[iveira.

Ref. Aditivo a Ata n.° 074/2021  -J L GUIMARAES COMBUSTIVEIS LTDA,

Se+nhor Prefeito,

Atendendo  a   necessidade  de  darmos  continuidade  ao  fomecime.nto

constantes   da   Ata   de   Registro   de   Preços   n.°   074/2021,   celebrado   com   a   J   L

GUIMARA.ES   COMBUSTIVEIS   LTDA.,   cujo   obj.eto   é   a   Eventual   contratação   de

empresa para fornecimento de combustíveis (Gasolina,  Etanol,  Diesel) com entrega na

sede, zona rural e rodovia BR-324, destinados a atender as necessidades de diversas

Secretaria5 de`ste MunicJ'pio.

Tendo   em   vista   que   se   trata   de   fornecimento   de   combustíveis

necessáric)s  aos serviços  contínuos  e sua interrupção  pode comprometer a prestação

do serviço púb[icQ,  principalmente os serviço§ de saúde e limpeza pública.

Se faz nece.ssário, pois mais vantajoso para a municipalidade a reajuste

de aumento de preços, da referida Ata de Registro de Preços.

Ressalte-se  ainda,  que  o  aditamento  ora  solicitado,  encontra-se  déntro

dos limites estábélecidos peia Lei 8.666/93, em seu art. õ5.

Sem  mais  para  o  momento,  aproveito  a  oportunidade  para  renovar

meus sinceros votos c!e estima e consideração.
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J.L GUIMARAES COMBUSTIVEIS LTDA

CNPJ: 20.331.124\0001-67

AUTO POSTO ARENA
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE BA

Venho através deste , solicitar de V.SA, aditamento de valores
na mercadoria licitada conforme notas fiscais em anexo
devido as constantes altas de preços ocorridos para que
possamos estabelecer o reequilíbrio econômico financeiro ,
diante disso segue as notas fiscais pra que fique provado que
o produto licitado teve um grande aumento no preço.

4 de março 2021 GASOLINA ADITIVADA             R$ 5,29

8desetembro 2021   GASOLINAADITIVADA      R$6,09

SEGUE EM ANEXO AS NOTAS DE COMPRA NA DATA
LlçlTADA E NO VALOR ATUALIZADO.

e            DESDE jÂ  AGRADEçO A COMPREENSAO DETODOS.

VALENTE BA 8\09\2021

LAER
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m  Estado da Bahia

5H Prefeitura de Valente
PROCURADORIA JURÍDICA GERAL

PREFEITllRA  DE

VALENTE
covz"oEPAATzap^ÇÂo»Êw

MEMORANDO DO PEDIDO DE J.L GUIMARÃES COMBUSTÍVEIS LTDA

Ao Setor de Licitações,

Par`a análise do pedi.do supra, por parte desta P-rocuradoria é necessário anexar: .

1.   Processo Licitatório que originou o Contrato Administrativo com a empresa
suplicante;

2.   Estudo comprovando que os preços pedidos estão em conformidade com os preços
praticadós p.or outros fornecedores no  Município;              ,... `       .  `^.:  `:,<

3.   Estudo demonstrando que os valores pedidos não ultrapassam o percentual de 25%
Iimitados na Lei 8.666/93;

4.   Autorização do Prefeito para início do Processo Administrativo.

1.'

Procuradoria Jurídica em 13 de setemb

Bel. An
Pro

de20

o-berto de J. Rios
urídico Geral.

`    ``      `         `'       '     `.   :.1       `    `       "    '

•       ,        1;                   ^`         +`

....,..-

•`.        ;àc4i   oA   f l/oi/f iq

l.i!+-.  / t ..-.

Praça Getúlio Vargas, 001 -Bairro Centro -Va[ente -Bahia -CEP -48.890-000
Tel.: (75) 3263-2222/2562/2221  -CNPJ n° 13.845.896/0001il

iló

;!6
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EãE      pREFEiTUFU MUNicipAL DE VALENTE•....É.:.ri_

PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO

;`up.aíà:::r..me':bíiaddoein?ter':irpprrooéceudriamdeo:::
administrativo de aditivo  de ajuste de preço
referente a Ata n.° 074/2021''

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Valente -Baliia.

I]mo. Sr. Ubaldino Amaral de Oliveira.

Ref. Aditamento da Ata n.° 074/2021 -J L GUIMARAES COMBUSTIVEIS LTDA..

®

®

I - RELATÓRIO

Tratà-se  de  solicitação  de  parecer juídico  quanto  à  possibilidade  de  celebração  de
aditivo  contratual  de  ajuste  de  preço  referente  a  Ata  n.°  074/2021,  proveniente  do  processo
administrativo n°  384/2019,  celebrado  com a J L  GUIMARAES  COMBUSTIVEIS  LTDA.,  cujo
objeto é o Fomecimento de combustíveis (Gasolina, Etanol, Diesel) com entrega na sede, zona rural
e rodovia BR-324, destinados a atender as necessidades de diversas Secretarias deste Município, no
percentual de 13 ,14% para Gasolina Aditivada.

0  pedido  foi  instruído  com  a  solicitação  e justificativa  da  Secretaria  Municipal  de
Administração  e Fazenda,  fimdamentando  o pedido para  o  Aditivo  de  Aumento  de Valores,  em
percentuais nos limites legais e contratuais. Informa a Secretaria solicitante a necessidade de ajustar
os preços pactuados pai.a manter o equilíbrio econômico e Íinanceiro, uma vez que, o mesmo tem
vigência até o dia 04 de março de 2022.

0  referido  contrato  fora  celebrado  em  04  de  mai.ço  de  2021  e  confome  Cláusula
Terceira o preço global estimado pelo Lote 1, do Pregão n° 08-008/2021, a ser pago ao Fomecedor
é  de:  R$79.350,00  (setenta  e  nove  mil  trezentos  e  cinquenta  reais),  tendo  sido  regístrados  os
seguintes preço ao item: Gasolina Aditivada no valor por litro de R$5,29.

Vieram instruídos com os seguintes documentos, no que importa a presente análise:

a.)  Solicitação de Aditivo dos Preços dos Combustiveis;
b.) Notas Fiscais de compra apresentada pela Solicitante;
c.)  Ata n.°' 074/2021 e cópia da publicação do seu extrato;
d.)  Manifestação  da  Secretaria Municipal  de  Administração  e  Fazenda justificando  a

necessidade do reajuste dos preços;

Deve  ser  ressaltado  que  a  análise  da  Procuadoria  repercute  estritahente  sobre  a
apreciação jun'dica da contratação,  não  havendo  qualquer Ôpinião  sobre  o mérito  administrativo.
Esse é o resumo dos fatos, passamos anos manifestar.       .-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Getúlío Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

11-DAFUNDAMENTAÇÃO

lnieialmente,   cumpre  consignar  que  no  campo  da  Administração  Pública  todo   e
qualquer ato deve ser praticado sobre o Princípio da Legalidade.

Os autos do presente processo administrativo versa sobre requerimento de reajuste dos
valores contratual, buscando a manutenção do  equilibrio econômico e financeiro, uma vez que o
referida  ata  tem  vigência  até  04  de  março  de  2022  e  se  trata  de  fomecimento  de  produtos
indispensáveis para cQntinuidade dos serviços públicos.

No presente caso  observa-se a necessidade imperiosa da manutenção do fomeoimento
dos produtos, quais sejam, combustíveis para fi.ota do Município, essencial para assegurar e manter
o fimoionamento das atividades, uma vez que sua interrupção poderia comprometer a prestação dos
serviços públicos.

0 art. 65 e incisos da Lei n.° 8.666/1993, estabeleceu as possibilidades e requisitos para
alterações dos contratos administrativos. Vejamos:

Art.65.     Os   contratos   regidos   por   esta   Lei   .poderão   ser
alterados, com as devidasjustificativas, nos seguintes casos: L
(...)
11 - por acordo das partes:
d)para   restabelecer    a   r.elação    que    as    p.artes    pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
administração  para  a justa  remuneração  da  obra,  serviço  ou
fomecimento,     objetivando     a    manutenção     dó    equilibrio
econômico-fmanceiro   inicial    do   contrato,   na   hipótese   de
sobrewirem    fatos    imprevisíveis,    ou    previsíveis   porém    de
conseqüências   incalculáveis,   retardadores  ou  impeditivos  da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso
fortuito    ou    fato    do   príncipe,    configurando.  álea    econômica
extraordinária e extracontratual.

Ainda,  a Cláusula Décima  da Ata n °  074/2021  que rege  a relação  entre  a empresa
Solicitante e o Município, assim dispõe:

::.1m:r3:d:reeçocs.i=Í,enr::.sserv::aj#aéo:Í.:Tcfi:¥ee;.::rj:çã:
Consumidor).

Percebe-se que a Lei n° 8.666/93, em seu art. 65, .*ínea d, inc. 6°, bem conio a Cláusula
Décima da Ata n°  074/2o2i, permitem,  desde que devidámente justificada,  a possibilidad,e  de  se
manter o equilibrio econômico e financeiro, através de aditivo de rçajuste ¢e preços.

'1

É certo, contudo  que o aditivo de valoi.es não  se restringe a vontade do administrado,
sendo.necessário apresentar, de maneira fimdamentada, os motivos que a justifiquem. .

Assim,  a Lei  8666/1993,  estabelece o  limite máximo permitido para alterar os preços
dos contratos administrativos :                                                                                                     i

r,:,

Art.65.  Os    contratos   regidos    por   esta   Lei   poderão    ser
alterados, com as devidasjustificativas, nos seguintes casos:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VAL'E'NTE
PROCURADofüA JURÍDICA
Praça  Getúljo Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

[...]

§ 1Q  0    contratado    fica   obrigado    a   aceitar,   nas   mesmas
condições   contratuais,   os   acrésoimos   ou  supressões   que   se
fizerem nas obras,. serviços ou compras, até 25°/o (vinte e cinco
por  cento) do  valor  Ínicial  atualizado  do  contrato,  e,  no  caso
particular  de  refoma  de  edificio  ou  de  equipamento,  até  o
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

Cabe salientar ainda,  que a possibilidade de aditamento  de reajustes de preços deverá
ser prevista no  edital, bem como no  contrato administrativo,  sob pena de resultar em ofensa ao
princípio  da  isonomia,  da  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  e  da  vinculação  ao
instnimento convocatório.

A essencialidade atrela-se à necessidade de existência e manutenção do coptrato, pelo
fato  de  eventual  paralisação   da  atividade  contratada  implicar  em  preju'zQ  ao.  exereício  das
atividades da Administração contratante.

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração na continuidade` dos
serviços e a aprovação fomal pela autoridade competente, supridas pela apresentação da motivação
e aprovação da proposta, já comentadas. Também o limite do reajuste foi exaustivamente exposto.
Os  demais  requisitós  deverão  ser  observados  pelo  setor` de  contratos,  antes  da  celebração  do
aditamento..---`

Pertinente 'à disponibilidade orçamentária para cobrir despesas da alteração pretendida,
entende-se prescindível  sua demonstração  em face ao  aumento  dos preços contratual, merecendo
por tanto ajuste orçamentário em relação ao valor e dotações já empenhados.

Em face de todo o  exposto, recomenda-se o retomo dos autos à Secretaria- Executiva
deste ato para conhecimento e adoção das observações apontadas nesta manifestação, em especial a
consulta dos preços que estão sendo praticados nesta época.                                                        .   `

Nesse   sentido,   deve-se   salientar   que   a  `presente   manifestação   toma  .por   base,
exclusivamente,   Ós   elementos   que   constam,   até   a   Presente   data,   nos   autos   do   processo
administrativo em epígrafe, pois a presente análise lastreia-se sob o prisma estritamente jurídico,
não  lhe  competindo  adentrar a conveniência e  à oportunidade  dos  atos `praticados no  âmbito  do
Município de Valerit.e, iiem analisar asp ectos de natureza eminentemente técnico-adíninistrativa dos
mesmos.                                                                                                                 `  ``   '  `

De  uma  análise  acuada  dos  fimdamentos  e  documentos  apresentados,  verifica-se,
juidicamente, a motivação suficiente a ensejar a subscrição do Aditivo Contratual para restabelecer
o  equilitrio  econômico  e  financeiro,  uma vez  que  os percentuais  apresentados  para reajustar  os
preços iniciais encontram-se nos limites legais.

Ademais,  há que  se referendar e  comprovar:a fe~gularidade fiscal  da`cóntratada,  bem
como se o§ preços óra contratados fazem jus aos atualmerie Prátí`cados 'no Ínercado.

•        `                                                                                                                                                                                                                            }`t

nt\

111 - DA CONCLUSÃO

Diante   da  contextualização   aludida,   por  se   tiatar   de   contrato   administrativo   de
fornecimento  de  combustíveis  i)ara  execução  contin"da,  alicerçado  nos  ditamés. da Lei  n.°
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

8.666/93,  bem  como  diante  da  justificativa  pela  Secretaria  solicitante  e  toda  documentação
apresentada nos autos, entende esta Procuadoria pela possibilidade jurídica de reajuste de aumento
de  preço   da  Ata  n.°   074/2021,   no   percentual   13,14%  para   Gasolina  Aditivada,   desde   que
comprovada a regularidade fiscal da contratada.

Salvómelhorju'zo,

É o Parecer.

®
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE  DO  PREl:EITO     .i,
praça Getúiio vargas, Oi -vaiénte -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Ao Setor de Licitações e Contratos,

Valente-Bahia, 19 de setembro de 2021.

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licítações do Município de Valente -Bahia.

llmo. Sr. Agamenon Pinto da Silva e Silva.

® Venho  através  deste,  comunicar  que  fora  recebido  no  meu  gabinete,  oficio  da
Secretária Mupicipal de Administração comunicando que em face a necessidade de reajuste de

preços da Ata de Registro de Preços n.9 074/2021, celebrada com a empresa J L GUIMARAES
COMBUSTIVEIS LTDA., cujo obj.eto é a Eventual contratação de empresa para Fornecimento de
combustível  (Gasolina,  Etanol,  Diesel  e  Diesel  S10)  com  o  pagamento  parcelado  e  entrega  na
Sede  do  Município,  conforme  condições  estabelecidas  no  Edital  do  Pregão  Presencial  n.9  Ng
08-008/2021 e seus Anexos, de acordo com o plano de execução apresentado pela contratada
e apro`vado pela Administração Municipal.

Conforme    oficio    não    há    necessidade    de    informação    prévia    de    dotação
orçamentária  para o Sistema de Registro de Preços confirmada  pelo contador municipal,  bem
como.a possibilidade jurídica conforme parecer exarado pela  Procuradoria Jurídica em  anexo a
este ofício, solicito, se possível, que esta comissão tome as providencias cabíveis para reajustar
os valores, da referida ata.

Aten`ciosamente,



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFL DE  LICITAÇõES E CON+RATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 074/2021

1°  Termo  Aditivo  de  Reajuste  de  Valor,  a  Ata  n°

074/2021,  parte integrante do Pregão Presencial n°.

08-008/2021,   celebrado   entre   o   MUNICÍPIO   DE

VALENTE     e     a     empresa     J     L     GUIMARAES

COMBUSTIVEIS    LTDA.,    que   tem   por   objeto   o

Eventual       contratação       de       empresa       para

fornecimento   de   combustíveis   (Gasolina,   Etanol,

Diesel)  com  entrega  na  sede,  zona  rural  e  rodovia

BR-324,  destinados  a  atender as  neces§idades  de

diversas Secretarias deste Município.

0   IVIUNICIPIO   DE  VALENTE,   CNPJ   n°   13.845.896/0001-51   com   sede  a   Praça  Getúlio

Vargas,  n° 01,  Centro,  na cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado neste ato pelo

Sr. Prstdito  UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA,  portador do CPF n°  086.097.645-91  e  RG

n°  01.542.909-12  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  1°  de  Maio,  n°  80,  8.  Centro,

Va/enfe-Ba,  CEP.. 48890-000,  doravante denominada CONTRATANTE e,  do outro lado J  L

GUIMARAES  COMBUSTIVEIS  LTDA,  estabelecida  na  Rua  Elvira  Maria  Mota,  S/N,  Bairro:

Dioní§io   Mota,   Cidade:  Valente  -  Bahia,   CEP:  48.890-000,   inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n°

20.331.124/0001-67,   através   do   seu   representante   legal,   [aerc/.o   Gu/.maráes   O//.ve/.ra,

portador  da   Carteira   de   ldentidade   n°   5.938.344-53,   expedido   por  SSP/BA  e   CPF   n°
986.985.755-87,  denominada  FORNECEDOR,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Pregão

Presencial  n°  08-008/2021.  tem,  entre  si,  ajustado  o  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO A ATA

DE  REGISTRO .DE PREÇOS  N°  074/2021,  cuj.o objeto é:  Eventual contratação de émpresa

para  fornecimento  de  combustíveis  (Gasolina,  Etanol,  Diesel)  com  e.ntrega  na  sede,' zóna

rural e rodovia BR-324, destinados a atender as necessidades de diversas S`ecretarias deste
.1,

Município,   qué  se  regera   peias   normas  da   Lei   8.666  de  2i   de  junho  de   igg3,   peias



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01  -Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

0 presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de aumento de valor, para recomposição

do  equilíbrio  econômico-financeiro  da  ata,   como  forma  de   recomposição  do  preço,  em

vihude  da  elevação  no  custo  do  encargo  que  tornou  os  preços  elevador  em  vista  das

condições  iniciais,  mais  especificamente  dos  combustíveis  Gasolina  aditivada,  para manter

o equilíbriçi econômico-financeiro do contrato.

CLAUSULA SEGUNDA -DO ADITIVO

2.1  -0 aditivo  constante desta Cláusula,  corresponde a acréscimos de valores nos preços

verificados no mercado, após homologação do certame, dos seguintes itens:

Produto Preço Preço Atual Total de Litros Valor aditivado no
Anterior Aditivados Total do Contrato

GASOLINAADITIVADA R$ 5,29 R$ 6,09 6.984 R$ 5.587,20

Total                      R$ 5.587,20

2.2 - Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo, vigoram a partir de 20 de setembro de

2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CONTRATUAL

A  alteração  contratual  de  que  trata  =ste  instrumento  é  baseada-no  art.  65  (alíne'a  "d"  do

inciso   H   e  §§  5°  e-6°)  da `Lei  n°  8.666/93,   bem   como   na  Ciausuia   Décima.  da  Ata   n.°

266/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO

Com  a  alteração  d.ecorrente  deste  terrio  aditivo,  o  preço  global  passará  de  RS.36.945,36

(Trinta  e `seis  mil  e  novecentos  e quarenta  e  cinco  reais  e trinta  e  s.eis  centavos),  para  R$

42.532,56   (Quarenta  e  dois   mil  e  quinhentos  e  trinta  e  dois  reais  e  cinquenta  e  seis



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

Ficam  ratificadas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  anteriormente  avençadas,  não

alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E,  para fimeza  e validade  do que foi  pactuado,  Iavrou-se  o  presente termo aditivo em  02

(duas) vias de igual teor e foma,  para que surtam  um só efeito,  as quais,  depois de lidas,
são assinadas pelos representantes das pahes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas

testemunhas abaixo.

VALENTE, Bahia, 20 de setembro de 2021.

®

CONTRATANTE: CONTRATADA (0):

MUNICIPIO DE VALENTE:11, J L GUIMAIRAES COMBUSTIVEIS LTDA.

L##=rnãtees,e°%,e'm
UBALDINOAMPArÊ¥#OLIVEIRA

Testemunlias:

N°"  tjskÉ A. Í*  /LJ~ ` Nome:

i`:.``.     :'`=.`..``       `.`.`          .,`-`        ...`     `.       `           ,`..```..`..`

CPF/RGN   U
u  -                              \J        -'

CPF/RG:

lõ C7 , G G Ll . o2rb ,0 3 í`1g   >  c\ 4   4  3 € -1.S
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ALTERÀÇÃopó`RTRANSFORMAçãoBEEMPRESADEsocmDA]]EidmáA
a,TDA}EMEMpmsÁ.INDWIDÜAi,DERESPONsjffin.;mÁDEI.nmlLADAqmELD-

LAERclo GünaánÀES OITVEmA EmEH

CNPJ: 20331.E4/OOO1-67

iAERclo  GüiMARAES  Olr`mmÀ,  Maior,  Brasüeiro,  Solteiro,  Empresário,  iLascido  em
10/09/198]  portador  da  CmG n°  593834453,  órgão expEdidor SspffiA e do  CPF  qúF)  n°
986.985.7S5-87,  Fesidente  e  domioiHado  na  iua  SEIE  DE  SETEMERO,   14.  CENTRO:
VALENTE_BA CEP: 48890-000, BRAsm,

•oSENli,Do JUNioR GUIMARAES OLrvEIRA, Maior. Br3sjlçjrQ, Çasado em COMtJNHÃO
PARCIAL DE BENS, Empresário, nffoido em 23/06/1977 portador da CRG n° 5938343, órgão
expedidor SSPBA e do CPF 04F) n° 959.970.915-20, Fesiden[e £ domioiliado nartia VICENTE
FBLICIANO, 18, CENTRO, VAI,ENTE-BA CEP: 48890-000, BRASII,.

Sócios da sociedade empresária limitada sob a denominação de J L GU"ARAES
COMBUSTrvEIS LTDA, Qom sede na Rm EUVRA MARIA MOTA, SN, DI0NISI0 MOTA,
VALENTE-BA,  CEP 48.890000, registrada legalmente por contrato social gquivado Éa Jtinta
Come[cial. do Estado da Búia, Éob nire n° 29204072101, inscrita no CNPJ aff) sob o n°
20331.124/0001-67, re§olve, como de fàto resolvido, namemor foma de díreí€o, alterff e
tiansformar a einpresa de Sc)ciedade limitada ai;TDA) em empresa indivídual de
responsabílidade limítada @IREI,D consoanf€ a faculdade prevísta no parágmfo ürico, do am-go
1033, da Lei n 10406/02. Resol``e!

CIÁ:USULA PRn4ERA: Fica tTansformada a empre§a de Sociedade ümitada q:TDA) em
empre6a ridiridual de iesponsa.bilidade limitadaL (EREI;P. Sob a denomimção LAERcio
GUmARÁES 0LiiíBRA BmElf com Sub-roÊação de{odos os díreitos e obrigaçõcs
pertt-nentes.

CLÀÜSÜLA  SEGUNDA  Retira-se  da  sooiedade  o  §ócio  JOSENnDO  JUNIOR  GUIMARAES
OL]VEIRA  deteníor  de  15.000  (Quírize  bfil)  quotas,  coHe@ondendo  ao  valor  de  |5.000,00
(quinze míl) reaís transtérido para o sócio LALERCHO GtJ"ARAES OLIVEIRA, dando quítação.

CIÁUSULA TERCEmA- 0 capital socjal da §ooiedade empresari-al passa do `Íator de R$ 50.000,00
(Ciriqt]enta  mil)  rea]-s  para R$  120.000,OC  (C:gnta  e  vinte
EIREL]   menoioT}ado sa cláusLi]a anten.ciit.

Req: 8] ] 00000998778
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Cenifiéo o Regzstía soti o n° 2g600625685 em 22/07Á2021
Pro{ocolo 218396783 de 22/07Z021
Nome da empresa LAEFRCIO GUIMARAES OLIVEIFaA. EIRELI NIRE 29600625685
E§tedociimentopodeserverificadoemhttp#/Íegiíi.juceb.ba.gov.bi/AUTENTICACAODOcllMENTOS/AUTENTICACAo.aspx
Chancela 198179346735038
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ALTERAÇÃp poR TRANSFORMAÇÃo DE EMmESA I>E so cmDADE I.IMHADA
(LTDA)EM-EmRESAINDIvmüAI,DERESI.ONSABmlDAnEI,nmLADAaEmlj»LÀERcro Gun4:àRÀEs ol,IVEm EmEIJ       ` -

CNPJ: 20£31.124/0001-67
ATo coNSTrrüIVo
Pelo  preseritc  instmmento  parü-cular  de  constitüiçã®  eTnpTesa  indívidtial  de re§ponsabilidade limitada.
LAERao GUIMARAES OLIVEIRÀ, Ma3or, Brasileiro> Solteiro, Bmpresário. portãdor da CIRG
ii°  593834453,  órgão  expediáor  SSPBA  e  do  CPP  ®ff)  n°  986.985.755-87,  residente  e
domicíliado na ma SETE DE SETEMBRO:  14, CEh!"O, VAIJENTE-BA CEP: 48890-000,

#á::;asc°enc:ntudíírçõaese:epg::=i:dívidualderesponsabitidadelimítadaEIRÊl,T,aqurisefáregidapeia6

CLÁÜSULÀ PRIMEIRA- A empresa indi`.idtial de responsí`bilidade limítada BIRELT, girará Sob a
denoitrinação LALERCI0 GÜ"ARAES 0LIVEERAEIREI,I  e terá sua sede na"aEUVRA
MARIA MOTA, SN, DioNislo MOTA, vAi,ENmBA3 m 48.8go-Ooo, BBASH,.

OBJET0 SOCIAL

CLÃÜSUI,ASEGÜNDA.Aempresaindívídtialdere§ponsabilidadeliritadapassaatero
seguinte objeto: COMERCIO VAREJISTA I)E COMBUSTNEIS PARA VEIctJI.OS
AÜTOMOTORES con4ERclo vARE]ISTA DE LUBRIFICANTEs RESTAURANTEs E
SmARES

CNAEEBCAL

4731-8/00 - eomércio vaie.iista de oombust£veís para. veíoulos automotores
4732-6/00 - Comércio varejista de lubriíicantes
S611-Z/Ol -Restaurantes e similares

CLÁUSULÀTERCERA.0prazodedufaçãodaEIREIÁ5eráportempoindetemínado.

t=Áuesnigsísàbs?i=ReTitnte£Í=pá*':àa=doáad:o:?nbl2=:ioooÊop(e¥tittotul=.Vintemn,RÊris'
CI,ÁÜSÜLAQUINTÀ.Áreponsabmdadedotit`narélimitadaaocapitãlsocialintegralizado.

CLÁÜSULA  SEXTA.    A  sociedade  iniciou suas  afi:ridades  em 27/OS/2014  e  seu prazo  de
duração é indeterminado.

DA ÁDmBTRAÇÃO

CLÁUSULA SETmm. A admínistmção da sooiedade caberá  ISOLADAn4ENTE a(o) Sóoio(a)
LAERCIO GUIMARAES  OI,[VERA com os podeies e atibuições de representação aüva e
passiva   na   so¢iedade,   judicial   e   ex"judioialmenfe,   podendo   praticar   todos   os   a[os
cQmpreendidçis nQ objeto SoçiaL Semi)re de interesse da sociedade, autQ

r=s_e%
-lo em atividadesempre§arial, vedado, no entanto,

Req: 8 i I 00000998778
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Ce"GQ o ReglstQ sQb Q n° Z96QQ6256a§ em Z2!07ROZI
Píotocolo 218396783 de 22/07J2021
NomedaempresâIAERctoGUIMARAESOLIVEIRAEIREIJNIRE29600625685
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LAERclo Gün4ARAEs oLIvnlRÁ EmELI

CaipT: 2o.331.124/OO01-67
obrigações seja em favor de qualquer` dos cotistas ou de terceiros, ben como cmerar ou alienar
bens imóveís da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sõcio(s).

DA i)EGARAÇÃo DE i}EsmffEDnfflNTo

CLÁUSULÀ OITAVA. O{s) administrador(es)  declam(m), sob as penas da lei: que não estã
impedido de exercer a âdministração da sociedade, por lei especid ou em virtüde de condenação
crimriaL oü por se encontrar §ob os efeitos dela. & Fena q]]e vede, ainda que temporiamente, o
acesso a cargos púbücos, ou por crime ÍHimentar, de prevaricação3 peita ou suborno, concussão,
pecutato ou contra a econom-a. popular3 contra o sístema financeipo naciond, contza normas de
defesadaconcoHência.contraasre}açõe£deconstmo,Íêpúblicaoupiopriedade.

D0 CAPITAL SOCIAI.

Parágrafo único. No e]cercício  da administmção, o admiristrador terá dii€ito a ima retirada
mensal a ü.tulo de pro labore, cujo valor seÉ deÊnido de comum acordo entre os sóoios.

DO BÁLANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS
CLÁÜst}LA NONA. Ao témíno de cada exercício social, em 31 de dezembro, o admínistmdor
prestará  contas justificadas  de sua  administração, procedendo  à elabomção  do  ínvemário, do
baJanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
siias quotas, os lucros ou perdas apurados.

§ 1° Por deEberação dos sócios a distribuição de luoras poderá ser em qualquer período do ano a
partir de resultado do pen.odo apuado.

§ 2° A distribtrição dos lucros poderá não obedecer a paricipação do sócio desde que apiovada
Felos sócios cotistas.
CljÁUSULÀ DECIMA. Nos Quaft meses seguintes ao témino do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e desigDarão admíristmdor(es), quando for o caso.

D0 FALECIMENT0 DE SÓCIO
"ÁÜSUI+A DÉcm4A PRmlRA. Falecendo  ou Íqterditado qualqüer sócio, a socíedade
continuatá sua atividade  com  os Lerdeiros ou  sucessores. Não sendo possível  ou inexístíndo
interesse  destes  ou  do(s)  sócio(s)  remanescente{s),  o  valor de  seus haveres  será  apurado  e
liquidado  com base na situação pâtrimôníal da sciciedade,  à data da resolução= Verificada em
balanço especíalmen{B levantado.

Parágmfo único. 0 mesmo procedimento será adotado em otrtros casos em qiie a sociedade se
resolva em ielaçãõ à seu sócio.

DA DECLARAÇÃo BE DEsmEDI"NTa
CLÁÜSULA DÉCIMA SEGUNDA. 0 Administmdor óeolara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a admini§ffação da sociedade, por lei epecial ou em iürt`ide de condenação
criminaL ou

peculato

Rçq: 81 lQ

Í€I€B
3ÜCEB

QQ0998

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, aínda que {emporariamente, o
blieôsg ou por crime Íàlimentar, de i)revaricação, peita ou sut]omo, concussão,
a economia popt}1aE contra o sistema Íimneeinc) nacionat contm nomas de
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Cerüfioo o RegTstro§obon°29600625685em22/07AOZ1
Protocolo218396783de22/07J2021
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ÁLTERÀ.çáQpoRTRÁNSFQRn4:AÇÃoi)EEMPRESADEsocEDAi]ELmgmDA
üTDA)EMEmRESAINDIVIDUALDERESPONSABriíDADELmTADAaEmEI,D

LAERCIO Gt"dLRÁES   IIVEmAEmml

CNPJ: 20.331.1Z4/0801ú7
defesa da concorrêncía, contia as relações de consumo, Íé públíca ou Fropriedade.

I}Os CAsoS Om§SOS
CLÁÜSULA DÉCIMÀ 'mRCEmA.  Os casQs omissos no presente contrato serão resolvídos
pelo consenso dos sócios, com observância da l.ei n° 10.406/2002.

DA RATmcAÇÃo E FORo
CLÁUSULÀ DÉCIMA QUARTA- 0 fom pzga o exercioío e o cuinprimento dos diieitos e
obr].gaçôes resu]tantes do contrato §ocia} perrnaneoe VALENTE -BA

E, poT es[arem assimjustos e contratados3 assinani este Ínstrümento.

VAIENTE -BA, 20 de JULHO de 2021

Req: 81 100000998778
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Certifico o RegistTo sob o n° 29600625685 em 22/07tz021
PmtocoTo218396783de22/07ti021
Nõme Üa empresâ LAERclo GulMARAEs oLrvE\RA EIREu NIRE 296oo625685
E±üdocumentcipocleservefficadciemhttp#/regin.juceb.ba,gov.bí/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENrlcACAO.a5px
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Protocolo 21839S783 de 22/07E021
Nome da empíffi LAERCIO GUI MARAES OLNEIRA EIFtELI NIRE 29600625685
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
Secretarla de Admlnlstraçdo e Fazenda
PRAÇA GETULIO VARGAS. Ot PMV -CENTRO
VALENTE    -BA   -CEP:48890J)00
FONE(S): 05) 32ô3-2221       CNPJ/MF: 13.845.89B/0001 €1

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS
COIVI  EFEITOS  DE NEGATIVA

No    ooo220/2021

Nome/Razão Social:    JL GullvIARAES COMBUSTIVEIS LTDA

Nome Fantasia:             AUTO POSTO ARENA

Código contribuinte:    64857                                           CPF/CNPJ:   20.331.124/0001 -67

Endereço:                              RUA ELVIRA IVIARIA MOTA, 20 CENTRO

DIONISIO MOTA VALENTE - BA -  CEP: 48890-000

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI  N° 5.172,  DE 25 DE OUTUBRO  DE 1966,  DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO   NACIONAL,   ESTE   DOCUMENTO  TEM  OS   MESMOS   EFEITOS   DA  CERTIDÃO   NEGATIVA

EXPEDIDA  DE  ACORDO   COM   0     ART.205   DO   REFERIDO   CÓDIGO,  POR   EXISTIREM   EM   NOME   DO

CONTRIBUINTE ACIMA   IDENTIFICADO   SOMENTE   DÉBITOS   PARCELADOS,  RESSALVAND0   0 DIREITO

DAFAZENDA    MUNICIPAL     DE   C0BRAR  QUAISQUER    DÉBITOS     QUE  VIEREM    A  SER    APURADOS

POSTERIORMENTE.

Data de Emissão: 06/08/2021

Validade:  90     MOVENTA  DIAS * * * *  *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  *  *  *  *  *  * * * * * * *  *  * * * * * ')

Esta ceriídão abrange somente o contribuinte acima identificado.

Observações:
****H*"**#*************ti************************************************#****#****#**************"***************
*********1¢****************************************#***************#**********************************************************

*****************************************ti**#***************#********************************************#***********
**************************ti************************************************************m*************H*******#*#*******
********#*#*******************************************************************************************************#***********

Código de controle da cer[Ídão:    0300067600

Em!ssorlGOR

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.
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PODER   TUDICIÁRIO
JUSTIÇA   DO   TRABAI.HO

CERTIDÃO   NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABAI]HISTAS

Nome:    LAERCIO   GUIMARAES   OlilvEIRA  EIREljl    (MATRIZ   E   FILIAIS)

çNPJ:    20.331.124/0001-67
Certidãc)   n°:    259200oi/202i
Expedição:   23/08/202i,    às   09:00:35
Validade:   18/02/2022   -   180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Cert.ifica-se   que   LAERCIO   GUIMARAES   oLivEIRÀ   EIREI,I    (MATRIZ   E   FILIAIS)  ,
inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°    20.331.124/0001-67,    NÃO   CONSTA   do   Banco
Nacional  de  Devedores  Trabalhistas.
Certidãc>  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  n°   12.440,   de   7   de   julho  de   2011,   e
na  Resolução  Administrativa  n°   i470/201i   do   Tribunal   Superior  do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsãbilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os  seus  estabelecimentos,   agências  ou  filiais.
A  aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verif icação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

iNFORMAção   iMpoRTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   os   dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes  perante  a  Justiça  do  Trabalho  quanto  ãs   obrigações
estabelecidas   em  sentença  condenatõria  transitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,    a   honorãrios,    a   custas,    a
emolumentos  ou  a  recolhimentos  determinados  em  lei;   ou  decorrentes
de   execução   de   acordos   f irmados   perante   o  Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.



GOVERNO DO ESTAD0 DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENI)A

Emissão: 23/08/2021  09:29

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emiticla para os efeltos dos arB.113 e 114 da Lel 3.956 de 11  de dezembro de 1981  -Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão  N°:  2o2134199Z7

RAZÃO  SOCLAL

LAERCIO GUIMARAES OLIVEIRA EIRELl

lNSCRlçÃO ESTADUAL CNPJ

117.200.171 20.331.124/0001-67

Fica c€rtificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada,  relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta cehidão engloba todos o§ §eus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na  DMda
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado,  ressalvado o direito da  Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que viei.em a ser apurados posteric)rmente.

Emitida em 23/08/2021,  confome Poriaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a pahir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COIVIPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, N0 ENDEREçO littp://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apreser`tação conjunta do carlão original de inscn.ção no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita  Federal do Ministério da  Fazenda.
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Consulta Regulan.dade do Empregador

£m£NEÕ"J¥É*¥E£L
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:         2o.33i.i24/oooi-67
Razão  Social=  J L GuiMARAEs coMBusiivEis  LTDA
Endereço:            LOT DIONISIO MOTA /  EEUVIRA  MARIA  MOTA / VALENTE /  BA / 48890-ooo

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atrlbulção  que  lhe  confere  o  Art.  7,
da  Lel  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifíca  que,  nesta  data,  a  empresa
aclma   identificada   encontra-se   em   situação   regular   perante   o   Fundo   de
Garantia  do Tempo de Servico -  FGTS.

0  presente  Certlficado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,  decorrentes  das
obrigações com  o  FGTS.

Validade:27/08/2021 a 25/09/2021

Certificação Número: 2021082702131962454500

In`formação obtida  em 08/09/202109:00:22

A    utilização    deste    Certificado    para    os    fins    previstos    em    Lei    esta
condicionada      a      verificação      de     autenticidade      no      site      da      Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Reeeita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

e

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome:  LAERCIO  GUIMARAES OLIVEIRA EIRELI
CNPJ:  20.331.124/0001 -67

Ressalvado  o  direito  de  a   Fazenda   Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  di'vidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qiie:

1. não  constam  pendências  relativas  aos  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art.151  da  Lei n°
5.172,  de 25 de outubro de  1966 -Código Tributário Nacional (CTN),  ou garantidos  mediante
bens ou direitos,  ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto  de  decisão judicial  que  determina  sua  desconsideração  para fins  de  certificação  da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta cer{iáão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
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A aceitação desta  certidão  está  condicionada  à verificação de sua  autenticidade na  lnternet,  nos
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:32:34 do dia 02/08/2021  <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/01 /2022.
Código de controle da certidão: 87E9.4FD6.FD61.2FF2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


